
NOTA DE EMPENHO 24110012 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré Data: 24/11/2020 
secretaria da cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

Credor.... MILENE XAVIER RIBEIRO 
Endereço.. TRAV PROF ELIZA BRITO 44,centro-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F • 062.148,223-41 
Identidade CI:2000099173523 SSPOS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0901. 
Punc.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

sec. Mun. de Cultura, Esporte e )uventud 
Promoção, Apulo e Fomento as Artes e 
Setores criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
mero do processo  09/2020-176 

codigo contrato  20101965 

modalidade. sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO em Ri 

Saldo anterior valor empenhado 
26.500,00 700,00 

saldo disponível 
25.800,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos 
serviços, 

obedecidas as condições e especificações constantes desta 
NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas 

com Prestação de serviço de confecção de 
artesanato que será apresentada .em tive 
Comunitaria que acontecera entre qs dias 27,28 e 

29 de novembro,o material ficara em acervo 

municipal e divulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC I

conforme contratação direta de n 09/2020-176. 

Valor uMUrie valor total NO 
item quafitidade uni . código tspeci f cação da despesa 

001 1,0000 SERVIÇ 114191 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 
19 

ouixeré, 24 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAUJO DtCOSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

700,00 

Autorizo 

100,00 

30 ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga com a 

Lai Na Worm 

Ir 14.81712020 

~ré miirtioncligal~ 3 

ir amam 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 25110014 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: Z5JII[1020 
Secretaria da cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 24110012 VALOR  R$ 700,00 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... MILENE XAVIER RIBEIRO 
Endereço.. TRAv PROF ELIZA BRITO 44,centro-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  062.148.223-41 
Identidade CI:2000099173523 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  0901. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 110-6 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros convénios da união 

DISCRIMINAÇÃO DE ITENS 

quantidade unidade especificação valor unitário valor total 
1,000U SERVI( PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 15 700,10 781,I8 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 700,00 
Nota fiscal serviço 16699 Série U 

Quixeré, 25 d Novembro de 2020. 

JOÃO BE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO UN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Despesa Paga com a 
Lei Aklir Elianc 
ar 14.017/2020 



NOTA DE SUBEMPENRO 02120044 Ceará 
Governo municipal de ouixeré DATA: 02/12/2021 secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 02120053 la. vi; 

EMPENHO ORIGIN-AL 

NOTA DE EMPENHO... 24110012 VALOR  RS 700,00 DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 
Credor.... MILENE XAVIER RIBEIRO 
Endereço.. TRAV PROF ELIZA BRITO 44,centro-oixeré-CE 62920-000 C.P  F  062.148.223-41 
Identidade c1:2000099173523 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  0901. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA..., 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv a de terceiros pessoa física 
Outros Convenios da União-

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - era R$ 

SALDO ANTERIOR 
700,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
700,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 24110012 emitida em 24/11/2020 A 
Lei n° 14.017, de 29 de ¡unho de 20201
carinhosamente denominada Lei Aldir alanc, foi 
criada com o intuito de promover ações para 
garantir uma renda emergencial para trabalhadores 
da Cultura e manutenção dos espaços culturais 
brasileiros durante o período de pandemia do 
Covid-19.

JOÃO 
SEC. MUN. 

quixeré, 02 de Dezembro de 2020. 

E ARAUJO DA COSTA 
E CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SE 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

700,00 

Autorizo 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesa paga com 
Lei Aldir Siam 
br 14.017/2020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde la. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e hiventud 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  09 01. sec. mun. de Çultura, Esporte e Juventud 
CLASSIFICAÇÃO la 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO 11' 24110912 VALOR DO EMPENHO., R$ 780,90 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem LititaÇa 
DATA DO EMPENHO„. 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.,.. RI 100,00 VALOR PAGO  RI 700,00 SALDa DG ERP100.. RI IA 

. 1 

LIQUIDAÇÃO 

UN 
MAM 

NOTA DE MOO 
25110 

VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL 
700,00 701,00 

NOTA FISCAL 
serviço a' 16699 série o de 25/11/2020 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

JOÃO DE ARA O DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO D ARAM DA COSTA 
SEC, PIUN. DE CUtT, ESPORTE E 

WiamTuDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N°02120053, de 02/12/2020 

BANCO/FONTE CHEOREF 

81 21.632-1 (LEIA ILANC-SISTENA) 120211 

Desconto de IMO (4100 de receita 02120123) 

0050810 de INSS (tilda de receita 02120024) 

VALOR 
612,51 
35,01 
52,51 

Identificação do credor: 

Credor MILENE XAVIER RIBEIRO 

Endereço TRAV PROF ELIZA BRITO 
44,centro-Quixeré-CE 62920-000 

C.P  F  062.148.223-41 
Identidade CI:2000099173523 SSPDS CE 

Despesapagacoma
laiNdirEllanc 
N°14.017/2020 



Eseedo do Ceará 
SFEMFINIIINS RIS R141.114111b WIPARTS II alaria" 

AV. MONSENHOR FRANCISCO rosE DE OUVERA 
07.807.191/900147 FONE: (IS) 34434140 

ORDEM DE SERVIÇO PP 202065081 

À 
MILENE XAVIER RIBEIRO 

TRAV PROF EIRA BRITO 44 
CENTRO - QuixEREcE 

Assumo Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live Comunitária que 
acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
na LEI ALDIR BLANC 

Processo adminlebativo: Contradição direta ne modalidade Sem Licitação re 0912020-176 - Contrato nu 20201965 

Prezedo(e) Settor(e), 

Com ta ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no de 24/112020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(a), conforma 

coreignsdo na ete dar trabalhos e na proposta comercial, contam* a seguir: 

Si Descrido Men QuadJUnIdede VIraineklege) W.

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
ARTESANATO -19 

1,000 700,000 70000 

Tete RI: 700,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

000 serviço(s) dever/tão) ser(em) reeizado(s) [gerente aro conde na Proposta Ccmerdel oferecida no MIMOSO de compra(Corgretadic dileta 

ne modelldede Sem Ucitação na 09/2020-176 ), Indicando a especificação complete do(s) sen4c000. 

A ride fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, eitusda ne AV. MONSENHOR 

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, tecrite no C.N.P.J. sob o ric 07.807.191/0001-47. 

Fica eedweddo que o preço proposto é fb:o e reajam:hW, ficando por corte do forneurdor todos as imposta taxas, fretes com riscos e demais 

encargos que Incidam sobre os MOMOS. Inclusive, se for o caso, fica faeultado a aprasenbegto de seguro do(s) serviço(s) em cc.mpenhis idónea, 

Sério do contratado. ficando sob sues edemas. 

FORMA DE PAGA/LENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas repintadas e:Agidas pene habitação de empresa no da de 

kitaçãolconlrateção direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

Pag.: 1 

Despesa paga com a 
Lei Nair Bianc 
M14.01712020 



4111ittu -

Estado de Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVERA 
07.007.181/0110147 FONE: MG 34434140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202085081 

A Mo entrega do(s) seribp(s), porteiem e em condições de pleno Ulla Imediedrc, implicar* nes sanções previstes na IS rt 8.666/1093 44 do'
asa alterações 

Aproveitamos psra apresentar as nossas confiais saudações. 

Quberé-CE. 24 de Novembro de 2020 

JOÃO DE ARA O DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA. ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Ciente e de acordo em 

MILENE XAVIEFt MERO 

C.P.F 082.148.22341 

e" Paga com aOr ui me man< 
PP 

1401712020 

Pag.: 2 "OS 



Ziairrne 
Estado do Ceent 

Municipal de Oubcreer 
da Cultura, Esporte e Juventude 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA te 20201124004 

Pau.: 1 

ÓRGÃO: 09 See. Mun. de Cultura, Esporte e Jinentud 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 Sec. Mun. de Culture, Esporte e Junniud 

PROJETO ATIVIDADE 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Ades e Setores Cri 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Oitos sen. de terceiros pessoa Meios 

SUBELEMENTO : 3.3.90.36.99 Nitros serviços de pegue fieice 

FONTE CIE RECURSO: 1510000000 Ouros Comerem de Mão 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) Rem(ns) abaixo discriminado(s) 
necessário(s) a Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live 
Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em uive produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, para qual solicitamos as providências 
necessárias. 

Justinealka : Manutenção das ~Idades da Aenenstração oblatando a ronsete;30 dO interesse Oto. 

Código Descrin0
~int Unidade VL Estimado 

514397 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DECOI.ECÇÃO DE ARTESANATO -19 

Chibiere, 24 de Novembro de 2020 

L00® ° 

Despesa paga com a 
lel AMO Mane 
PO 14.017/2020 

700,00 



GOVERNO MUNICIPAL 
PRF.FEMIRA MUNICIPAL DE QUDISE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202005081 - NFS 16699 - Valor: R$ 700,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO, QUE 
SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL 
E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Qnixeré, 
que Milena Xavier Ribeiro, inscrito com o CPF 062.148223-41, compromete-se a executar 

prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em tive comunitária que 

acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 115.13.11/2020 

firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. 

O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em 

live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei 

Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos que compõem este 

processo. 

Quixeré, 25 de novembro de 2020. 

João de újo Costa 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa paga com 3 
Lei Aldir Mane 
le 14.017/2020 

Prefeitura Municipal— Rua Padre ~das 332, Castro — CEM 62.920400 —Pague (88) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 j CGT, 06.920.172-2a111na 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PATRIA AMADA 

MINISTÉRIO DA ess.,BRASIL 
CIDADANIA GOstae0 OtRai 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
OUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE N° 11513.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE 1 PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUIDEItÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E MILENE XAVIER RIBEIRO MEDIANTE 
AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede áRna Padre Joaquim de Menezes, n°1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNIWMF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo SecretárioMunicipal de Cultura, Esporte e Juventude, 

o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço â Rua Padre Joaquim de Menezes, 

SN, Centro, Quixerg-CE, inscrito(a) no CPF ai CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020,02(2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLANULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020,02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quine:ré-CE, e na Lei re 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o andaiciamento de pessoas ficas ou jurídicas para a prestação de 

serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA— QUDZERE-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixat-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste Processo-

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e aias 

alterações posteriores; Despesa Paga a" 
Lei /adir Inane 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; N' 
14.011/2020 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte • Juventude — Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 

— CEP 82.920-000 — Fone (18) 3443.1646 
CNPJ 07.807.11111000147 CGF 08.920.172-2 



PAI RIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA 

CULTURA 
MINISTÉRIO DA 

CIDADANIA 
Ptt BRASIL 

alieR t (J t. t 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondenta 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) 
b) 

c) 

d) 

Executar os serviços, conforme exigência editaficia e contratual; 
Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscim' os ou supressões no quantitativo do objeto atôo limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.666»); 
Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federa/. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 

fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos an lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 

Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 

pela Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude. 

CLAÉSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 

global conforme do objeto, do Edital 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura cozi apu As faturas 

deverão ser aprovada obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

mesmos. 

6.3- As ders decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079 

Oca aftiamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Co1'vênio de Cooperação Técnica com Entidades 

Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 - Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento Contratal são oriundos de transferências 

governamentais. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser. 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 

do art. 78 da Lei Federal tf 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Sede da Sentada Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes lin, Centro 

- CEP 82.820-000 - Fona (IS) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 88.8211172-2 

Despesa paga cem a 
lei Ale* Mane 
N• 14.01712020 



PAI MIA AMARA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERE — ADM *QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), saí esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências prevista no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENAUDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação frita pela CONTRATANTE; 
b.2) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto it Secretaria 

de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAIGSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e coerções retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instiumento, em duas vias, para que surtam seus jtuidicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 13 de novembro de 2020. 

.10 O DE AflTiJO COSTA 

de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CO TANTE 

tcLAA 
CO TADO(A) 

MILENE XAVIER RIBEIRO 

(.%442-14.42.- 
TESTEMUNHA

-
TESTEMUNHA 01 

Nome. LUANA MUNA DE LIMA 
CPF: .247.253-35 

02 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

Despesa paga tom a 
Lei Akar &ene 
N• 14.011/2020 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte • Juventude - Ris Padre Joaquim da Menezes 1171, Centro 

- CEP 82.920-000 - Fone (58) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 06.928.172-2 
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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ECI•ORTC e dUVrifTUOt 

QUDCERÉ - AM. 'QUERO MAIS QUOCERt 

4114ets'i,

Memorando tf 242/2020 

Ao Setor de compras 

Quisera, 23 de Novembro do 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Milene 
Xavier Ribeiro portador do RO de n° 2000099173523 e CPF de número 
06214822341 pela aquisição de artesanato, material esse que ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de 
todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR &MC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Caixa 
AGENCIA: 0750 
CONTA POUPANÇA 18037-8 OP: 013 
VALOR: 700,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelemento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

oao de 
Secretarij de Cultura, Esporte e Juventude. 

âm.tx.)m 

Despesa pega cem a 
Lei AIS Eaanc 
N°14.01712020 

Somada& da Cultura, aporto a Jtmentuda, Rua Parno Joaqtdm da Mansas, tt 1171, 

Centro, Cubara/CE, CEP: 82.920-000 
Fora (110 3443.1402/3443.111211Emait oultunummareamoom 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL/ 

0 a 3 

0 a 3 

0 a 4 

O a 5 

0 a 5 

3 

3(1_ 

59 L. 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 c) 3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

3 CD a 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 09

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0 a 5 9 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fmição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 
.s. 

_. 

0 S 

Despesa Paga C" a 
Lei AIS itnetic 

PC 14.017E2020 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 0 3 
_  

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. as 3

()) 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 oil 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestado artísticas culturais 
envolvidas. 

O 
0 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitado e formação) 

O a 5 O 5 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 

3 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 0.3 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 
3 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

a 5 5 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

Despesa paga coal a 
Lei Akar Mane 
10 14.017/2020 
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allarí: ivinstwA. ths 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

EU, 1 2U1J1Q  PORTADOR (A) 
DO CPF 114 g • LM  • DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE FORNECI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE QUIXERÉ — CE, PRODUTOS ARTESANAIS 
NO VALOR DE  Ui Al 5-)  REFERENTE AOS SUBSÍDIOS DA LEI ALDIR BLANC, LEI 
FEDERAL 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020. 
OS PRODUTOS EM QUESTÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DE MATERIAIS AQUISITIVOS DO EDITAL 
DE CHAMADA PÚBUCA DA CIDADE DE QUIXERÉ — CE, triFLOÁrME OiNC1§011)~1ALDIPI 
BLANC, NO QUAL FUI CONTEMPLADA NA CATEGORIA  làitgA "‘L- ügerVa-PlaID 

ytw,„ 
yuJ 

ARTISTA CONTEMPLADO 

&t„L3„QA, 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Despesa paga ccrn a 
Lei Aldir Blanc 
N° 14.017/2020 

Confreaa Paga com a 
Lei ANU, Gane 
N° 14.017/2020 



PAI RIA AMADA 
SECUËfÂRlÂE5pEc o4 MMs1RwoA ,,sines BRASIL CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E Jt WNTUDE 

OUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QL IMRE' 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

••••• 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - Ctuixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Ernergencial da Cultura 

Em referência ao grprjeto enviado ao Edital de Chata Pública Emergendal da Cultura, informo a V. Si que eu  I 1" i Ikeaue 0(pril I ER- R f-1 gt,  representante do coletivo -  c ÇoL7t--lleil  natural de 
 portador do RG e CPF  06..1./41.2g23 -+1.  residente 
no endereço Rua , n2 bairro 
  OuixerOCE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 
Edital de Chamada Pública Emergendal da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e dente das contkies estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

aeréa 1W /  .1 a_a020 

SINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

A4
4PI 

Despesa Paça coma 

Lel Aidk 
te j4.017rtu•-

. 

sCEJ - Rua Padre Joaquim de Nenens, 1.171, centro - CEP 132320-090 - Fone (88) 3443.1848 
CNPJ 07.807.191I0001-47 CGF 920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL OA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS 

PÁTRIA AMADA 

P.F3,./A!), 
AL 

ENTUDE 
IXERÉ" 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO BJETO 

IDENTIFICAÇÃO in/I • 
UI‘ vsiS Yocaat 

Na do Relatório: DataLQ3/ JZ /2020 

Período: 22. IS /2020 a / /2020 

órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de ~cré - 

Parceiro: 

Unk da inscricio no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

9. elabom aocce kir-a 
Como foi a do objeto: 

1wi±bu (I l>rtlf-,afrvaie 
Sobre veiculação de sua proposta: 

"Mau- ht 
Oraras divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 

e 

ire 
RESPONSÁVEL PELA ENROLO tio 



Saltt !AMA ESnat. DA mmitiou tilk .4:1rg4aa

CIDADANIA F• 

k k. 
NTUDE 

XERÉ" 

AS 

CULTURA 

1 GOVERNO %NOP 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E J 

QUIXERE - ADM 'QUERO MAIS Cl 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES 

Junho/2019: 

innitil-Lo IxACtio -Tvouot ,curj , a • 

Julho/2019: 

,fictiyLiuktAietio , &cai , Lfraddo teta , 

Agosto/2019: 

dx,01-0 -potek- gina -al Ltizell-S i .-Ctip:GuAraw • 

Setembro/2019 

accdo ,iapvC)A-- çarCi~,421)0 j 

Outubro/2019 

j2-_,Gtio 42/ovt-xx, -duck .d-ch .it/Licurt cctj_ginÀucettAaA:Lo 
f 

i 

eklel ..A.4.4.4.11,404Scar) . 

Novembro/2019 

dr 0W e,t4>rjrn-r̀nXi?

cfrOte ,OlryUc.i-tf-~00 • 

Dezembro/2019 

cd-D5 ue_cr>on-utan. 2, -arrG; uut-u54>4; c ., -6:Glitte-OS joki --F"...a,te 

Janeiro/2020 

jr--)CgL° -ft2tipe-- i uovroixtrvÁrnS° ' 
ee;

4*
Fevereiro/2020 

Jia& ̀leiVO tWelit<W1T0-Q, ) -CIAI/ 

.., s 
. 4 

) teaká J-T-04 • 

Março/2020 t 
1/414nakt2 ustunotu-ca I .ant 141i-ti 

an9ate ~Luta • 

i yekva ottatka„Lcb 1



SSECRETARIA ESPtCIAL DA iviiNiSTÉRIO DA rira eg cèn m,, 1 L
CULTURA CIDADANIAS tonoNo itDERAA. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERE' 

Abril/2020 

UxJ 
ciacrOCee0-1Jk4L100 „cvn4 (ut4;^-À 0

Maio/2020 

bJ9W7 vOn‘jUÂJIAil-fjc° t eux,i japi°, 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 

formulário acima, preencha o campo com um traço (--) e com a expressão "Atividades 

interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 

declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 

Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código PenaP. 

Local data: aLCIVAI , 03 %)I( I> 6'k° ta( 20a. O 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

)41~v LjAo 

aft cs°1°_,..59 oanc 
Devr laa011I 

te 

1 Decreto-Lei nsi 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer illSef ir declaração falsa ou diversa da que devia 

ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

Pena - redusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 

documento é particular." 



'e* 

PÁTRIA AMADA 

CULTURA CIDADANIA 
r • - • BRAS! L 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

aupwRÉ - ADM 'QUERO mus QUIXERÉ 

FICHA DE reata° riDIVIDuAL
N2 DE ireauçÃo 

"arne "IPiebx 1/4- ‘IY Ninit Vai) tiltw 12A Lit T. 
Podido ou nome Ardstico: Loss Wolalt.- 

112 01 . 

Data de nasdraento: Sifigit 3 teca, de neseimento.( sPit))

Endereço residencial:
IPAernduCL Geka ilèltAred -a4.

Beim eilidEr) Atundpb: Ouà XLV UR. CE 

Ist.:0§)cscsgo864 (A Eine 4eYvat4-.e."1/4C“4alt... 1 5 e Ond • C.Z" 

Redes soda p atem . 
Facebooick, IML )(7.11.1/4
Instagram~19(
You tuba: 

cn: 063. 44 ag..3 - /ti ia P-000019 55;;-3 
deseje eEnt qual st o& pertidpan 

Orco Doada abunde chata Mine). 
1 

2 

i

Capoeira Pedfação de aulas ante e aptesentaples) 

3 Músicos (de Cd a 03 ~doentes) 

4 Te4ITO 

5 Poesias 

6 Muras 

7 ~Cot (54ndel) 

"."" 

a Prémio Artistas PeeeS 

9 

9 Produção desdls visual 

10 Preckeedio deflito 

11 Puede* itehaal 

12 Prado,. de ~na 

13 Ptedessie Emites, Daprit et som a 

• ri. 14,0171;0 
14 

Pnalueikolideo e arte 

15 Produyie Mesas urbanas 

Is frenessisio de entes de eneetteres do nandelpte 

11 Aqução de artesanatos de anulas do rreurielplo 

O candidato é portador de detidinda? SIM 

Assinatura de Candidato y,_ 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CVLWIRA 

MINISTÉRIO DA 
ounarens 

PATINA AMADA 

S BRASIL

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTUFtA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 
Ca-Aa* x re; 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: yykat ycuLtin 1):4 a.t..;no
Apelido ou nome Artístico: yyt4. y o to 

Data de nascimento: 

Local de nascimento: 

1. 5 lel 11353 

Endereço residencial: 1-„,. ?no foron, t.9.;,-,0- ra4o ) AIe titi

Município: 0,4_4:À ou Unidade da Federação: C...1 Cute-

CPF: OCe3 ./ Q j3 - 1 

Data/Local de expedição: 

RG: 00oo 5337-35 a3 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 

artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 

Lei n9 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 

a seguir: 

Despesa paga com a 
1.4 Aldir Blanc 
N114.01712020 

Deereto-Lei n° 2.848, dei de deraikro de 1940 -do Código Penal: 'Art. 299. Omitir. an decorem:ato púbheo ou ~lar, 

declaração que dele devia coas ou mie inanir ou fiaa inserir decimo:fio faia ai emersa da que devia saesaís, coa o 

fim de prejudicar direito, criar &apeio ou alterar a vadade eolwe latejará:Sauna= edema Pena - adesão, cie um a 

cinco anos, e multe. se o documento é públict e reclusão de um a traz anos, e mula, se o doannento é pardeahr." 

.4)fivti sL124,AA9 
8CEJ — Rua Padre Joaquim de Mermente, 1.171, Centro — CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 

("MJ 07.807.19110001-47 CGF 08.920.172-2 



CULTURA 

PÁTRIA AMADA 

sÁrnA rs BRASIL c 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

ClUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERe 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: it/1(A5 kpcoicti--
TIPO: co

ant-bo- 40 

CATEGORIA: I 3--

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as Informações relevantes 
do Projeto) ki4(J1 o OS 7t-e- (Jack- ,tiruin ot-I cio ..ic.)".‘e,rds SI 

cat„, anto,taal 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: aviAi ynt£,.. • krtb. 3/10 

FORMA DE EXECUÇÃO: A ja, 9ructio, de-

FORMA DE DIVULGAÇÃO: riu jp-, Sb

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Despesa Paga com a
Lei Aldir Edadc 
er 14.017/2020 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: MA •ki X6t111" (1L: bf;t49 1 CPF: fj C D. g 23 

Assinatura: 

VawAix 12dexAm2-



WISMINali ~IA nas ato ~Nal lállaingliat 

Visualizar Requerimento 
Incise 3 

II Dados da Pessoa Fisica 

Nome 

MUNE XAVIER RIBEIRO 

CPF 
062148223-41 

Data de Nascknefto 
15/01/1993 

Nome da Me 
MARIA MARILENE )(AVIER RIBEIRO 

Situação do CPF 
REGULAR 

Seim 
Feminino 

Ta Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de CuLtura 

Sistema Mapa Cultural do Ceará 
Identificação: Culinária 

I I Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e Imaterial 

E- Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identificação Canero/Anoi 

1/2020 

Nome do !estrumarem 
EDITAL DE CHAMADA PUBUCA EMERGENCIAL DA CULTURA è OUD(ERE/CE. 

la Informações de Processamento 

• João Costa 
a 854.845.043-68 Sair 

rh Suporte 
"V Contactar 

Despesa Paga 00" 
Lei ~ir Mane 

Ne 14.01712020 

htips://audiocultura.dataPrev.gov.brhiuxaituralindexittmlli/inciso3-consulta-requerimento 1/: 



Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Satic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo á 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de Óbito no SISOS : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado peia Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

Despesa paga com a 

Lel Aldir Blanc 
14.011/2020 

haps://auxilloculturadataprev.gov.briauxcullurerindextitminncis03-consulta-requerimento 
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Despesa Paga Caffl a 
Lei Aldir Stade 
W14.017/2020 
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dmakiedwidétoot 

atra csr- cif I 
A 

Rim PAWMOMONfle 
OffiPelleaeigieleadsOmi 
CENI7S5010 RakeatE OiPJ 

pecreeilEasea 
Num qRQ18U77 - 361000 fielmencin 
eldeenTEREZINNA GRACIELY FERREIRA GOMES 

99/2020 

aiggétagerg92,4388, 4W/XERE 

TRAV Ror ELIA BRITO, 00044, SER BA/RRO 2509-090, 
Unido tassidederiarisiencial nen° Esguio 81 RESIDENC/AL mama. 25/09/2020 

ottemni 

St 

glEign1111011{firt Z7,141,2à21 
111. 44•1( n I t Poio ftit 01•11. o Gemi. ;Oefam;*  

olle~ Omar ~mo vate 
ossi Asno, i OstWeil Rita% IPS. es atm I rex, im 3 119 E Iv3 Ú.N. 5.: rate 

CIP - ILUN Pue PREF MUNIC CONSUMO 
MITA 

Tributo: 

ICMS 
PIS 
COEINS 

0,75453 

Base CRS» Aliquota (R): 
135,06 
98,60 
98,60 

08coMermUmnommenssemsmenommasassems, 603.858.363-76 otemo,ii assaraleivo.) I OnSoleSelkileelliCO~agnmenanno 

27,00 
0,11 
0,71 

13,59 
135,06 
6,07 

Valor 

36,46 
0,10 
0,69 

I n tAO)E- ft " n T 1 

iREAVISO DE DÉBITO Esta unidade oximaeidora • está apta á suspensão de fornecinento por • inadinplència a partir do dia 24/10/2020, ou • a quolquer nmernto por débitos já Reavisados anterionumite. O encerramento da relação contratual poderá ocorrer mn 02 ciclos de :fatii trameno Opés a suspensão de forneciemnto. 'Declaração de Débito! Constam os seguintes :débitos sujeitos_ a açoes dencobranço, como inclusão em ORGAOS DE PROTEÇÃO AO CREDITO e .PROTESTO. Caso já tenha efetuado o favor desconsiderar. N° 000007618970. 
Periodos: Cond. Tarif.: Verde : 27/08 - 25/09 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N°: 004315/2020 

Concedida a: MUNE XAVIER RIBEIRO 
Código: 6993 
CNPJ/CPF N°: 062.146.223-41 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 10102/2021. 
Código de verificaçâo' NCIWNC 

Despesa paga com a 
Lei *kik Blanc 
Pr 14.017/2020 

Certidão emitida gratuitamente peia Internet 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Qualquer rasura ou emenda toma este documento inváfalo. 
Emitido em 12111/202011:00:42 



• ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE GUIXERÉ 
Ceia Dad:Ma= zanaga/ao, MIO - CtIallTal _ ta n•rno•

CNPJ: 07.807.191 /0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: única - Avulsa 

N°: 16698 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 2511112020 

PRESTADOR DOS 
CÓDIGO 

5993 

D=SPRESTADOR 
IMLENE XAVIER RIBEIRO 

CNPJ/CPF 
05214822341 

ENDEREÇO DO PRESTADOR 
TRAVESSA PROFESSORA ELISA BRITO, Sel CENTRO QUIMERE CE 

R.O. 
rr 

EMISSOR 
sp 

PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

CNPJ/CPF 
07887191880147 

ENDEREÇO DO TOMADOR 
PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 

QTD Unidade Darerloão Valor Unitário Valor Total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO QUE 

SEAPRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERA ENTRE OS 

DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 

MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM UVE PRODUZIDA 

PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOLVIDO 
700,00 700,00 

UNIDADE PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 
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TIPO DO SERVIÇO 
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Valor do INSS: Valor do IRRF: 

Valor Total da Nota: 

Vakir do SESTISENAT: 

na 

• 
0,00 

Valor do ISS: 
mo ( 5,00 % ) 

Unidade Gesta: 
~narrai:~ na cuLTURA 

52,IA MO 
Nê,. Empenha 

0,00 
Retido ra Fonte Valor U o 

a 
de Nata Fitit 

812.5C 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Receberdes de MILENE XAVIER RIBEIRO os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - SM* única 

CUIXERE, aos 25 de Novembro de 2020 

Assinetwa 

lã VIA 

Operador: netinho Matricida: 



Emissão de comprovantes 
03380314392764401 
03/12/2020 14:4227 

SL5B11 - SIE1191A DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2020 - AUTOATE1RUNENTO - 14.42.28 
2512702512 SEGUNDA VIA 8002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 
ZMWSWARIPMMMIMMMMMIC=~~0~~11 

FINALIDADE: 81 CREDITO EM CONTA 
1031E1ENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 164 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0758-1 - LIMOEIRO DO NORTE 
CONTA: 18.0374 

FAVORECIDO: MILENE XAVIER RIBEIRO 
CPF/CNP3: 062.148.223-41 
VALOR: R$ 
DEBITO EM: 82/12/2826 

61.2,50 

altl•MM~SMIIIRMONIMMON•laleannaell~~. 

DOCUMENTO: 1243281 
AUTENTICACAO 51588: 1.6C2.9DA.0D4.A87.3E8 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Mane 
N• 14.017/2020 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MUNE XAVIER RIBEIRO 
CPF: 062.148.223-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a crécfitos tnbutários administrados pela Seaetaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas *a' a 'cr do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rtb.gov.br> ou <http:/Nãvw.pgfitgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 

Emitida ás 14:29:23 do da 06/11/2020 <hora e data de Brasas>. 

Válida até 05/0512021. 

Gil:990 de controle da certidão: ESSAAF16.3305.13597 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Despesa Paga Coai a 
Lei Aidir Blane 
N°1401112020 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013289094 

Emitida para os efeitos da Instalação Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNI)3 / CPF: 

062148223-41 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressabrado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 

ser apuradas, certifico, para fins de ~eito, que revendo os registros do Cadastro de 

Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada existir em nome 

do(a) requerente adma identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 

foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 11:00:22 

VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

vivinv.sefaz.ce.gov.br 

Despesa paga com a 

Lei Aldir Blane 

Sr 14.01712020 

11 htips://seriicos.sefazze.gmbrAnternetkertidademissadcartidao.asp?ar-AP63898587877118;3A7A7133A5t37B8:44)857Aa9713874?5€17138>89,158... 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N°: 004315/2020 

Concedida a: MILENE XAVIER RIBEIRO 
Código: 6993 
CNPJ/CPF N°: 062.148.223-41 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercidos 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 10/02/2021. 
Código de verificação NDMxNC)== 

Despesa paga com a 
Lei Alar SLIM 
N' 14.01712020 

Certidão emitida gratuitamente pela intemet. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Qualquer rasura ou emenda torna sete documento inválido. 

Emitido em 25/11/2020 09:42:36 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MILENE XAVIER RIBEIRO 
CPF: 062.148.223-41 
Certidão n°: 28739414/2020 
Expedição: 06/11/2020, às 12:33:10 
Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NILENS XAVIER RIBEIRO, inscrito(a) no CPF sob o n° 
062.148.223-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 
Despesa Pa9a cl" a

Le. Aksr BUITIC 

tf 14 017/2020 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 
dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Usl,slàa:s e zuges st.j.,s.Cr 


